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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.737, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

Dispõe sobre o tratamento tributário e os
procedimentos de controle aduaneiro apli-
cáveis às remessas internacionais, e altera a
Instrução Normativa RFB nº 1.059, de 2 de
agosto de 2010, que dispõe sobre os pro-
cedimentos de controle aduaneiro e o tra-
tamento tributário aplicáveis aos bens de
viajante.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XXVI do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no inciso VI do art. 15, no inciso II do art. 31, no
§ 2º do art. 58, no art. 61, nos incisos XV e XVI do art. 105 e no art.
132 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, no Decreto-
Lei nº 1.804, de 3 de setembro de 1980, nos arts. 168, 577, 578, 586,
594 e 595 e 596 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, na
Decisão do Conselho do Mercado Comum no 53, de 15 de dezembro
de 2008, incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto
no 6.870, de 4 de junho de 2009, no Decreto nº 9.094, de 17 de julho
de 2017, e na Portaria MF no 440, de 30 de julho de 2010,

R E S O LV E :
Art. 1º O tratamento tributário e o despacho aduaneiro das

remessas internacionais e a habilitação de empresa de transporte in-
ternacional expresso porta a porta (empresa de courier), para realizar
o despacho aduaneiro de remessa expressa, serão promovidos nos
termos, limites e condições estabelecidos nesta Instrução Normati-
va.

TÍTULO I DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º Para efeitos do disposto nesta Instrução Normativa

entende-se por:
I - empresa de courier, a empresa de transporte expresso

internacional, pessoa jurídica estabelecida no País, que presta serviços
de transporte internacional porta a porta por via aérea de remessas
expressas, em fluxo regular e contínuo, na importação ou na ex-
portação, por meio de veículo próprio ou contratado ou mediante
mensageiro internacional, e que seja habilitada pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB);

II - conhecimento de carga courier, documento sem formato
específico emitido por empresa de transporte expresso internacional,
que comprova o contrato de transporte entre ela e o remetente de
remessa expressa e que deve ser emitido com observância dos re-
quisitos para o transporte internacional;

III - remessa postal internacional, o objeto de correspon-
dência, a mala M, a encomenda ou a remessa expressa postal, nos
termos definidos no art. 2º do Decreto nº 1.789, de 12 de janeiro de
1996, permutados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
(ECT) com operadores designados estrangeiros, e os objetos per-
mutados pela ECT com operadores estrangeiros não designados desde
que compatíveis com a legislação postal brasileira;

IV - remessa expressa internacional, a encomenda aérea in-
ternacional, transportada sob as condições de serviço expresso e en-
trega porta a porta, composta de documentos ou bens transportados
em um ou mais volumes amparados por conhecimento de carga cou-
rier;

V - remessa internacional, a remessa postal internacional
transportada sob responsabilidade da ECT e a remessa expressa in-
ternacional transportada sob responsabilidade de empresa de cou-
rier;

VI - documento, qualquer mensagem, texto, informação ou
dado, impresso e sem valor comercial, exceto prospectos, catálogos
comerciais, anuários publicados por associações comerciais, propa-
ganda turística e materiais semelhantes;

VII - mensageiro internacional, a pessoa física que atue por
conta de empresa de courier como portador de remessa expressa, na
exportação ou na importação;

VIII - encomenda aérea internacional, bens ou documentos
transportados na modalidade aérea, amparados por conhecimento aé-
reo internacional emitido por empresa de courier ou por companhia
aérea de transporte internacional;

IX - Terminal de Carga Expressa (Tecex), recinto alfan-
degado de aeroporto internacional ou área segregada de recinto al-
fandegado de zona secundária, onde se realize exclusivamente a ati-
vidade de movimentação, armazenagem e despacho aduaneiro de re-
messas expressas internacionais, conforme definido no ato declara-
tório de alfandegamento do recinto.

X - Tecex de uso exclusivo, Terminal de Carga Expressa
autorizado para utilização exclusiva de uma empresa de courier.

XI - Siscomex Remessa, o módulo de controle de remessa
internacional do Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex);
e

XII - prazo de guarda, o prazo durante o qual a remessa
internacional liberada, com lançamento de crédito tributário, deverá
ser mantida à disposição do destinatário para as providências, a cargo
deste, que permitam a entrega da remessa, sendo:

de 30 (trinta) dias contados da liberação da remessa, para a
ECT; e

de 20 (vinte dias) dias contados da liberação da remessa,
para a empresa de courier.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso VI:
I - o documento poderá estar registrado também em meio

físico magnético, eletromagnético ou ótico;
II - o documento não abrange software; e
III - o meio físico não compreende circuitos integrados,

semicondutores e dispositivos similares, nem os artigos que com-
preendam esses circuitos ou dispositivos.

TÍTULO II DA EMPRESA DE COURIER
CAPÍTULO I DA HABILITAÇÃO
Art. 3º A habilitação para a empresa de courier realizar o

despacho aduaneiro de remessas expressas será concedida nas se-
guintes modalidades:

I - habilitação comum, concedida somente para operação em
recinto alfandegado instalado em aeroporto internacional; e

II - habilitação especial, concedida para operação em recinto
alfandegado de uso exclusivo instalado em aeroporto internacional ou
em área segregada e exclusiva de recinto alfandegado de zona se-
cundária.

§ 1º A habilitação deverá ser solicitada para cada recinto
alfandegado em que a empresa operará.

§ 2º A mesma empresa poderá ter modalidades de habi-
litação diferentes, sendo-lhe permitido optar por apenas uma mo-
dalidade de habilitação em um mesmo recinto.

§ 3º A habilitação especial em zona secundária de que trata
o inciso II do caput somente será concedida para recinto alfandegado
instalado em município, município contíguo ou região metropolitana
dos locais nos quais ocorra a chegada ao País ou o embarque para o
exterior de carga expressa internacional sob responsabilidade da em-
presa interessada.

§ 4º As remessas expressas que devam ser submetidas a
despacho aduaneiro de importação em recinto alfandegado fora do
aeroporto internacional de descarga serão submetidas ao regime es-
pecial de trânsito aduaneiro, na forma prevista na legislação própria,
com tratamento prioritário.

§ 5º O ato de alfandegamento deverá consignar a autorização
para a realização de operações com remessas expressas.

Art. 4º Poderá ser habilitada para operar o despacho adua-
neiro de remessas expressas, na modalidade de habilitação comum, a
empresa que, além de cumprir os requisitos da legislação de al-
fandegamento:

I - mantiver garantia em favor da União, sob a forma de
depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro aduaneiro, no valor
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);

II - preencher os requisitos exigidos para o fornecimento de
certidão negativa ou de certidão positiva, com efeitos de negativa, de
débitos relativos a impostos e contribuições administrados pela
RFB;

III - houver aderido ao Domicílio Tributário Eletrônico
(DTE), nos termos da Instrução Normativa SRF nº 664, de 21 de
julho de 2006, e da Portaria SRF nº 259, de 13 de março de 2006;

IV - possuir sistema de rastreamento das remessas inter-
nacionais, durante todo o trajeto do seu transporte, que possibilite ao
remetente, ao destinatário e à Administração Aduaneira obter livre-
mente informações atualizadas sobre a localização e a situação das
remessas, por um período mínimo de 3 (três) meses da sua chegada
ao País ou do seu envio ao exterior.

Parágrafo único. O rastreamento referido no inciso IV do
caput:

I - poderá ter como registro inicial, na importação, a chegada
da remessa ao País; e

II - deverá ter suas informações armazenadas por no mínimo
2 (dois) anos, contados da data da chegada da remessa ao País ou do
seu envio ao exterior, para apresentação à fiscalização aduaneira
quando solicitada.

Art. 5º Poderá ser habilitada para operar o despacho adua-
neiro de remessas expressas, na modalidade especial, a empresa cer-
tificada pelo Programa Brasileiro de Operador Econômico Autorizado
(Programa OEA), na condição de transportador e depositário de mer-
cadorias sob controle aduaneiro, na modalidade OEA Segurança, que
atender aos requisitos estabelecidos no art. 4º e dispuser, no recinto
onde opera, de área de seu uso exclusivo e de infraestrutura ade-
quada, em termos de:

I - área específica para recepção de carga e separação de
remessas de acordo com o tipo de despacho a ser realizado;

II - áreas segregadas para processamento individualizado das
remessas de exportação e de importação, e, entre outras, de áreas
específicas para remessas:

a) que aguardam despacho aduaneiro;
b) a serem submetidas à conferência aduaneira;
c) que aguardam entrega ao destinatário ou embarque ao

exterior, conforme o caso;
d) retidas para devolução ou destinação ao exterior; e
e) retidas por determinação da RFB ou de órgão ou entidade

da Administração Pública Federal;
III - mecanismos automatizados para movimentação e se-

paração das remessas, compatíveis com o volume de trabalho do
recinto, e que permitam o mínimo de intervenção humana no pro-
cessamento;

IV - leitores óticos de códigos de barra ou instrumento de
efeito equivalente para identificação, separação e controle mecani-
zados das remessas;

V - equipamentos que permitam consulta nos sistemas da
empresa, pela RFB, em tempo real, do conteúdo declarado da re-
messa, por meio dos instrumentos referidos no inciso IV;

VI - equipamentos de inspeção não invasiva distintos para
cada fluxo operacional na importação e na exportação; e

VII - canil de cães de faro.
§ 1º A Coordenação-Geral de Administração Aduaneira

(Coana) expedirá ato estabelecendo os requisitos técnicos e opera-
cionais mínimos para o atendimento das condições estabelecidas neste
artigo.

§ 2º O titular da unidade de jurisdição do recinto alfan-
degado poderá dispensar o cumprimento do requisito constante no
inciso VII do caput, considerando a disponibilidade de canis pró-
ximos ao recinto.

§ 3º As áreas mencionadas nas alíneas "a" e "b" do inciso II
do caput deverão ser subdivididas em áreas destinadas a cargas su-
jeitas a despacho aduaneiro com base no Siscomex Importação ou no
Siscomex Exportação, conforme o caso, e em áreas destinadas às
demais cargas.

§ 4º A partir de 180 (cento e oitenta) dias da vigência desta
Instrução Normativa, a empresa de courier certificada ou que vier a
obter a certificação do Programa OEA, nos termos do caput, poderá
efetuar o recolhimento do crédito tributário no prazo estabelecido no
inciso II do § 1º do art. 62, assumindo todas as obrigações associadas
a essa faculdade de recolhimento.

§ 5º A faculdade de que trata o § 4º será reconhecida por
meio de Ato Declaratório Executivo (ADE) emitido pela Coana e terá
validade pelo prazo improrrogável de 1 (um) ano, contado da data de
publicação do ADE.

§ 6º A partir da data de publicação do ADE de habilitação na
modalidade especial, a empresa poderá efetuar o recolhimento do
crédito tributário no prazo estabelecido no inciso II do § 1º do art. 62,
ficando derrogado o ato de que trata o § 5º, caso se encontre vi-
gente.

§ 7º A empresa que tiver reconhecida por meio de ADE a
sua condição de exercer a faculdade prevista no § 4º ou a que for
habilitada na modalidade especial poderá aplicar o prazo de reco-
lhimento estabelecido no inciso II do § 1º do art. 62 às suas operações
realizadas em recintos onde possua habilitação na modalidade co-
mum, hipótese em que estará sujeita às obrigações e condições apli-
cáveis à habilitação na modalidade especial quanto à retirada de
remessa do recinto, entrega ao destinatário e pagamento e recolhi-
mento do crédito tributário.

Art. 6º O requerimento para habilitação deverá ser apre-
sentado à unidade local da RFB com jurisdição aduaneira sobre o
recinto alfandegado, no qual a empresa interessada pretenda operar,
acompanhado dos seguintes documentos:

I - comprovante de atendimento do requisito previsto no
inciso I do caput do art. 4º;

II - contrato de locação ou de arrendamento de área ex-
clusiva situada em zona primária de aeroporto ou em recinto al-
fandegado de zona secundária, no caso de pedido de habilitação na
modalidade especial; e

III - declaração, conforme modelo constante do Anexo IV
desta Instrução Normativa, de que as informações prestadas pela
empresa no Siscomex Remessa ou apuradas pelo próprio sistema
poderão ser disponibilizadas às unidades de fiscalização dos órgãos
ou das entidades da Administração Pública Federal, responsáveis por
controles específicos no comércio exterior.

§ 1º A interessada deverá apresentar um pedido de habi-
litação na forma prevista no caput para cada recinto alfandegado onde
pretenda operar.

§ 2º Para empresas habilitadas na modalidade comum após a
data de vigência desta Instrução Normativa, que durante a vigência
desta requeiram habilitação especial fica dispensada nova verificação
do cumprimento dos requisitos estabelecidos nos incisos III e IV do
art. 4º.

Art. 7º Compete à unidade local da RFB:
I - verificar a correta instrução do requerimento, relativa-

mente aos documentos e às informações exigidos conforme disposto
no art. 6º;

II - verificar o cumprimento das condições estabelecidas no
art. 4º e, quando for o caso, no art. 5º;

III - solicitar e realizar diligências que julgar necessárias à
instrução do pedido;

IV - propor à Superintendência Regional da Receita Federal
do Brasil jurisdicionante as adequações eventualmente necessárias no
ato de alfandegamento do recinto;

V - deliberar sobre o pleito e proferir decisão; e
VI - dar ciência da decisão ao interessado.
§ 1º A análise e a decisão do pedido de habilitação pela

unidade da RFB deverão ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias,
contado da protocolização do pedido.

§ 2º Eventuais exigências da fiscalização no curso da análise
suspendem o prazo referido no § 1º até o seu cumprimento.

Art. 8º Compete ao titular da unidade local da RFB, de que
trata o art. 6º, habilitar a empresa de courier, mediante expedição de
ADE de habilitação.

Parágrafo único. A emissão do ADE de habilitação de que
trata o caput somente poderá ser efetuada após a adequação do ADE
de alfandegamento do recinto, se for o caso.

Art. 9º Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 10
(dez) dias, na hipótese de indeferimento do pedido de habilitação ou
renovação, encaminhado à mesma autoridade que negou o pedido.

Parágrafo único. Caso o pedido não seja reconsiderado no
prazo de 5 (cinco) dias, ele deverá ser encaminhado como recurso
voluntário ao Superintendente da Receita Federal do Brasil da região
fiscal que jurisdicione a unidade mencionada no art. 8º, para decisão
em instância única.

Art. 10. O prazo de habilitação será concedido por até 3
(três) anos, a contar da data de publicação do ADE de habilitação.

Art. 11. A solicitação de renovação da habilitação deverá ser
protocolada no prazo de até 60 (sessenta) dias antes de seu ven-
cimento e atender aos mesmos requisitos e procedimentos previstos
para a habilitação.

CAPÍTULO II DAS OBRIGAÇÕES
Art. 12. A empresa de courier está obrigada, independen-

temente do atendimento dos demais requisitos relacionados nesta Ins-
trução Normativa, a:

I - manter sigilo das suas operações e das informações re-
lativas aos destinatários e remetentes, obtidas em razão da atividade
de operador de remessa expressa internacional;
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